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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 507, DE 08 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  término  antecipado  do  contrato  por
prazo  determinado,  conforme  item  9  do  contrato  de
trabalho por prazo determinado.

RESOLVE:
Art.  1º.  Demitir,  nesta  data,  em razão  do  término

antecipado do contrato por prazo determinado, a servidora
JULIANA FRANCISCO DA SILVA DUQUE, inscrito no CPF
sob o nº 337.539.648-16, ocupante do emprego temporário
de Professor de Creche.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá tomar as medidas necessárias, visando efetuar o
pagamento  dos  eventuais  direitos  trabalhistas  a  que  fizer
jus a referida servidora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 508, DE 08 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  término  antecipado  do  contrato  por
prazo  determinado,  conforme  item  9  do  contrato  de
trabalho por prazo determinado.

RESOLVE:
Art.  1º.  Demitir,  nesta  data,  em razão  do  término

antecipado do contrato por prazo determinado, a servidora
JUCELINA SIQUEIRA LOPES,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
093.982.098-61,  ocupante  do  emprego  temporário  de
Professor de Educação Básica – I.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,

deverá tomar as medidas necessárias, visando efetuar o
pagamento  dos  eventuais  direitos  trabalhistas  a  que  fizer
jus a referida servidora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 171/2022

PREGÃO 37/2022
Objeto:  Registro  de  preços  para  contratação  de

empresa  para  prestação  de  serviços  de  hospedagem e
alimentação, destinado a atender pacientes em tratamento
de radioterapia e quimioterapia do Hospital de Câncer de
Barretos.

Consubstanciado  aos  termos  da  Ata  da  Sessão  de
Julgamento, considerando a regularidade do procedimento,
RESOLVE,  por  bem,  nos  termos  da  Lei  10.520/02,
ADJUDICAR, os itens do objeto licitado, à empresa abaixo
delineada:

C. P. Caminoto Alves – ME.
Avenida José Bampa, 1.384, Fundos – Jardim Soares.
Barretos – SP.
CNPJ (MF): 05.462.732/0001-17.
Item 01 – valor unitário: R$ 14.220,00, valor total: R$

170.640,00;
Item  02  –  valor  unitário:  R$  11,90,  valor  total:  R$

70.210,00;
Item  03  –  valor  unitário:  R$  15,50,  valor  total:  R$

232.500,00; e
Item  04  –  valor  unitário:  R$  14,95,  valor  total:  R$

4.485,00.
Castilho – SP, 08 de agosto de 2022.
Hélio Prates Brandão.
Pregoeiro.

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 171/2022
PREGÃO 37/2022

Objeto:  Registro  de  preços  para  contratação  de
empresa  para  prestação  de  serviços  de  hospedagem e
alimentação, destinado a atender pacientes em tratamento
de radioterapia e quimioterapia do Hospital de Câncer de
Barretos.

Considerando  a  adjudicação  constante  da  ata  dos
trabalhos da sessão pública de julgamento, lavrada pelo Sr.
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Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 001, de 04/01/2022;
e a regularidade do procedimento, hei por bem, com base
na  Lei  Federal  nº.  10520,  de  17  de  julho  de  2002,
HOMOLOGAR, os itens do objeto licitado, à empresa abaixo
delineada e determinar que sejam tomadas as providências
ulteriores.

C. P. Caminoto Alves – ME.
Avenida José Bampa, 1.384, Fundos – Jardim Soares.
Barretos – SP.
CNPJ (MF): 05.462.732/0001-17.
Item 01 – valor unitário: R$ 14.220,00, valor total: R$

170.640,00;
Item  02  –  valor  unitário:  R$  11,90,  valor  total:  R$

70.210,00;
Item  03  –  valor  unitário:  R$  15,50,  valor  total:  R$

232.500,00; e
Item  04  –  valor  unitário:  R$  14,95,  valor  total:  R$

4.485,00.
Castilho – SP, 08 de agosto de 2022.
Paulo Duarte Boaventura.
Prefeito.

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
o Processo Licitatório 181/2022, na modalidade de Pregão
40/2022,  na  forma  presencial,  para  a  contratação  de
empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviço  em
tecnologia da informação para fornecimento de software
plataforma WEB, para fiscalização de posturas, empresas e
obras,  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  de
Obras e Logradouros. Data: 22 de agosto de 2022, às 09
horas. O edital completo e seus anexos serão fornecidos
aos interessados, na Praça da Matriz, 247, na cidade de
Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  e  o  arquivo  digital  será
disponibilizado  pelo  e-mail:  licitacao@castilho.sp.gov.br.
Informações  complementares  que  se  fizerem  necessárias
deverão  ser  procuradas  pelo  interessado  na  Divisão  de
Licitações  desta  municipalidade,  ou  através  do  telefone
(18) 3741-9000 ramal 9034, quando o assunto se relacionar
com os termos do presente edital,  ou na Secretaria  de
Obras e Logradouros, através do telefone (18) 3741 3311,
quando  a  dúvida  se  relacionar  com  o  objeto  licitado.
Castilho  –  SP,  08  de  agosto  de  2022.  Paulo  Duarte
Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 1dee-7426-d75f-1163
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